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PARECER JURIDICO

~ Vem a exame desta Procuradoria Juridica, o presente expediente, acerca
da Inexigibilidade de Licitagdo, para a Contratagdo do Grupo Interlagos
Produgbdes e Eventos, fundamentada no art. 74, inciso Il da Lei Federal n°
14.133/2021.

Preliminarmente, nado cabe ao departamento juridico analisar e pesquisar
acerca do conteudo ideolégico dos orgcamentos, vez que tal mister é de
competéncia do setor de compras e licitagdes.

A principio, e considerando a presuncéo de boa-fé dos documentos
publicos, tem-se que as exigéncias para a inexigibilidade de licitagdo esta
preenchida.

Por outro lado, a questédo relativa ao valor, bem como a urgéncia, esta
avaliada pela Secretaria Municipal de Educagéao Cultura e Desporto, Viviane da
Rosa Menin, conforme termo de referéncia e estudo técnico preliminar, em
anexo.

Preenchidas as exigéncias previstas na Lei Federal n® 14.133/2021,
mostra-se vidvel a inexigibilidade pretendida. Todavia, o presente parecer, tem
carater meramente opinativo, cabendo ao gestor, através dos seus respectivos
departamentos, aferir com seguranga o preenchimento de todos os requisitos
necessarios para a inexigibilidade do processo de licitagdo em questéo.

O parecer é restrito aos aspectos ou as questdes juridicas.
E o parecer, meramente opinativo.

Contudo, a consideragéo e decisao superior.

Porto Xavier, 05 de agosto de 2024.

Procugedor Municipal
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